#MUNICIPIO DE BARIRI

Bariri, 04 de janeiro de 2024.

MENSAGEM
N°02/2024

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia e demais Senhores Vereadores, o incluso Projeto de Lei n©
62/2/024’@@ a devida apreciacao e aprovacao, se este for o entendimento.

Dispde o referido Projeto em regularizar as modificagdes ocorridas na area localizada na Av.
Sérgio Forcin, n® 243, de propriedade do Municipio, objeto da concessdo de uso remunerado tendo como
concessionaria a empresa PA Assessoria e Consultoria em Gestdo Empresarial Ltda, atualmente denominada 1]
Comércio Atacadista de Laminados Plasticos LTDA (Grupo Econémico da Industria de Plasticos Bariri LTDA).

A drea em questao foi desmembrada em 05 (cinco) areas distintas, cujas descricdes estdo
presentes na propositura que acompanha esta mensagem. Com esta alteragdo pretendida na Lei Municipal n°
4.666/2016, sera possivel que o Municipio realize novas concessdes das dreas remanescentes para empresas

que desejam instalarem-se em Bariri ou mesmo aquelas ja localizadas em nossa cidade e que buscam local
adequado para expansao e ampliagdo de suas atividades.

Ainda, com a retomada de parte da area atualmente cedida, poderad ser revisto o valor da
remuneragdo da concessdo, proporcional a area correspondente que permanecera vigente, contribuindo para
que a atual concessiondria possa arcar com a manutencdo do contrato e a preservacdo dos empregos gerados.

Contando com a aprovacao da matéria, invoco o disposto no artigo/43 da Lei Organica
Municipal. E2=

Aproveitando do ensejo, reitero a Vossa Exceléncia e aos Nobres e Ilustres Vereadores, meus
protestos de mais alta estima e consideragao.

Atenciosamente,

LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal
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APROVADO [ ] REJEITADO [ 1
UNANIMIDADE (] MAIORIA L“

MUNICIPIO DE BARIRI FavorRAVEL [ contra T
SALA DAS SESSOES /
= PROJETO DE LEI N°© 02/2024 = —_—
de 04 de janeiro de 2024. N
PRESIDENTE

Altera a Lei Municipal n° 4.666, de 23 de margo de 2016, e
da outras providéncias.

Art. 19 Fica acrescido o artigo 2°-A a Lei n°® 4.666/2016, com a seguinte redagao:

YArt. 29-A Fica o Poder Executivo autorizado a manter concessdo de uso vigente e fazer novas
concessbes de uso das partes do imovel de Matricula n°® 27.963 do Cartorio de Registro de
Imoveis, descrito no Art. 29, subdividido e doravante contendo as seguintes descricoes:

Matricula 28.102 - Uma drea de terras, nesta cidade e comarca de Bariri, Estado de S&o Paulo,
designada Area 2A, com 1.321,62m2, com a seguinte descrigdo: - O perimetro da drea inicia no
vértice A, localizado junto ao alinhamento predial da Avenida Sérgio Forcin, antiga Avenida
Iguatemi e a Avenida das Inddstrias; do vértice A segue em direcdo até o vértice A1 no rumo
magnético de 01°00° NE, em uma distancia de 62,04 m; do vértice A1 segue em direcéo até o
vértice 20 no rumo 83°00° NE, em uma disténcia de 19,88 m; do vértice 20 segue em direcdo até o
vértice B2 no rumo 01°05° SW, em uma distancia de 72,55 m; do vértice B2 segue em direcdo até
o0 Vértice A (inicio da descrigdo), no rumo de 67026’ NW, na extensdo de 21,06 m, fechando assim
uma drea de 1.321,62 m2 Confrontacdo: Do vértice A ao vertice A1 confronta com a Avenida
Sérgio Forcin (antiga Avenida Iguatemi); do vértice Al ao vértice 20, confronta com a Area 2B,
deste desmembramento; do vértice 20 ao Vértice B2, confronta com a Area 2E deste
desmembramento; do veértice B2 ao vértice A, confronta com a Avenida das Inddstrias, cuja
matricula do C.R.I. € 23.570.

Matricula 28.103 - Una area de terras, nesta cidade e comarca de Bariri, Estado de S&o Paulo,
designada Area 2B, com 29.114,06m?2, com a sequinte descricdo: - O perimetro da drea inicia no
vértice Al, localizado junto ao alinhamento predial da Avenida Sérgio Forcin e a Avenida das
Industrias; do vértice A1 segue em diregdo até o vértice 9 no rumo de 01°00° NE, em uma
distancia de 113,19 m; do vértice 9 segue em direcao até o vértice 10 no rumo 89953’ NE, em uma
distancia de 39,86 m; do vértice 10 segue em direcdo até o vértice 11 no rumo 67°23° NE, em uma
distancia de 81,74 m; do vértice 11 segue em dire¢éo até o vértice 12 no rumo de 29956’ SE, em
uma distancia de 112,62 m; do vértice 12 segue em direcdo até o vértice 5A no rumo 29°56” SE,
em uma distancia de 91,71 m; do vértice 5A segue em direcéo ao vértice 16 no rumo 59932 SW,
em uma distdncia de 123,01 m; do vértice 16 segue em direcdo até o vértice 17 no rumo 28958’
NW, em uma distancia de 97,09 m; do vértice 17 segue em diregdo até o vértice 18 no rumo
83000’ SW, em uma distancia de 6,81 m; do vértice 18 segue em diregdo até o vértice 19 no rumo
06960° SW, em uma distdncia de 17,48 m; do vértice 19 segue em direcdo até o vértice 20 no
rumo 83°00° SW, em uma distancia de 37,69 m; do vértice 20 segue em direcdo até o vértice Al
(inicio da descri¢do), no rumo de 83900’ SW, na extensdo de 19,88 m, fechando assim uma drea
de 29.114,06 m2. Confrontacdo: Do vértice A1 ao vértice 9, confronta com a A venida Sérgio Forcin
(antiga Avenida Iguatemi); do vértice 9 ao vértice 5A, confronta com a Area 2C, deste
desmembramento; do vértice 5A ao vértice 16, confronta com 12,72 m com a area do Municipio de
Bariri, ant/'go Resegue Industria e Comércio S/A, de matricula 24.041 e confronta por 110,29 m
com a drea do Municipio de Bariri, antigo Resegue Indlstria € Comércio S/A, de matricula 24.041 e
depois com a Area remanescente 2 da matricula 5.223 pertencente a Julio Luiz Neto, (carta de
arrematacdo expedida em 29/07/2.015); do vértice 16 ao vértice 17, confronta com a Area 2D
deste desmembramento; do Vvértice 17 ao veértice 20, confronta com a Area 2E deste
desmembramento; do vértice 20 ao vértice A1 confronta com a Area 2A deste desmembramento.
Benfeitorias: 02 Armazéns de tijolos, coberto com estruturas metalicas; 01 rua coberta também
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MUNICIPIO DE BARIRI

com estrutura metalica; 02 tulhas; 01 barracdo de tijolos, coberto com estrutura metalica, usado
para enlatamento e depdsito de latas, com sanitarios e uma casa de tijolos, coberto de telhas.

Matricula 28.104 - Uma drea de terras, nesta cidade e comarca de Bariri, Estado de Sdo Paulo,
designada Area 2C, com 7.338,87m?2, com a seguinte descri¢do: - O perimetro da area inicia no
vértice 9, na divisa do Municipio de Bariri (antigo Resegue Inddstria e Comércio S/A Matricula
25.226) e a Avenida Sérgio Forcin (antiga Avenida Iguatemi); do vértice 9 segue em diregdo até o
vértice 1 no rumo 01°00° NE, em uma distancia de 10,05 m; do vértice 1 segue em dire¢do até o
vértice 2 no rumo 80955’ SE, em uma distancia de 37,98 m; do vértice 2 segue em direcdo até o
vértice 3 no rumo 61933’ NE, em uma distancia de 40,94 m; do vértice 3 segue em dire¢do até o
Vvértice 4 no rumo 65947’ NE, em uma distancia de 70,72 m; do vértice 4 segue em dire¢do até o
vértice 15 no rumo 29955’ SE, em uma distancia de 120,34 m; do vértice 15 segue em diregdo até
o Vértice 5 no rumo 29955’ SE, em uma distancia de 90,21 m, do vértice 5 segue em diregdo até o
vértice 5A no rumo 59932’ SW, em uma distancia de 30,24 m; do vértice 5A segue em direcéo até
o Vértice 12 no rumo 29956’ SW, em uma distancia de 91,31 m; do vértice 12 segue em direcdo
até o vértice 11 no rumo 29956’ NW, em uma disténcia de 112,68 m; do vértice 11 segue em
direcdo até o vértice 10 no rumo 67°23’ SW, em uma disténcia de 81,74 m; do vértice 11 segue
em direcdo até o vértice 10 no rumo 67923’ SW, em uma distancia de 81,74 m; finalmente, do
Vvértice 10 segue até o vértice 9, (inicio da descrigdo), no rumo de 89952 SW, na extensdo de
39,86 m, fechando assim uma area de 7.338,87 m?3. Confrontacdo: Do vértice 9 ao vértice 1,
confronta com a Avenida Sérgio Forcin; do vértice 1 ao vértice 4 sendo que confronta com o
vértice 3 por 57,03 m, com o Municipio de Bariri (antigo: Resegue Industria e comércio S/A
Matricula 25.226), e confronta com o vértice 4 por 13,35 m (com Proprietario Julio Luiz Neto por
carta de Arrematagdo Expedida em 29/07/2015 Processo: 0512641-14.1987.8.26.0100 Massa
Falida Resegue Industria e Comércio S/A Matricula 5.222); do vértice 4 ao vértice 5A, confronta
com o Municipio de Bariri (antigo Resegue Indstria e Comércio S/A Matricula 24.041); do vértice
5A ao vértice 9, confronta com a Area 2B deste desmembramento. Benfeitorias: 02 Armazéns de
tijolos, coberto com estrutura metdlica; 02 ruas cobertas também com estrutura metalica.

Matricula 28.105 - Uma drea de terras, nesta cidade e comarca de Bariri, Estado de S&o Pau/o,
designada Area 2D, com 2. 004,37m?, com a seguinte descriggo: - O perimetro da drea tem inicio
no vértice 16 na divisa da Area 2B com Area Remanescente 2 da matricula 5.223 pertencente a
Julio Luiz Neto (carta de arrematagéo expedida em 29/07/2.015); do vértice 16 segue em direcdo
até o vértice 17 no rumo 28958’ NW, em uma distancia de 97,09 m; do vértice 17 seque em
diregdo até o vértice B1 no rumo 59932’ SW, em uma distancia de 81,80 m; do vértice B1 segue
em diregdo até o vértice B no rumo 67926’ SE, em uma distancia de 31,29 m; do vértice B segue
em diregdo até o vértice 16 (inicio da descricdo), no rumo de 59932 NE, na extensdo de 17,36 m,
fechando assim uma drea de 2.004,37m?2. Confrontacdo: Do vértice 16 ao Vértice 17, confronta
com a Area 2B desta divisdo, do vértice 17 ao vértice B1 confronta com a Area 2F desta divisdo, do
Vvértice B1 ao vert/ce B confronta com a Avenida das Industrias, do vértice B ao vértice 16
confronta com a Area Remanescente 2 da matricula 5.223 pertencente a Julio Luiz Neto (carta de
arrematagdo expedida em 29/07/2.015).

Matrl'cula_gs 106 - Uma drea de terras, nesta cidade e comarca de Bariri, Estado de Sdo Pau/o,
designada Area 2E, com 4.001,24m?, com a seguinte descrigdo: - O perimetro da area tem inicio
no vértice 17 na divisa da Area 2B com Area 2D desta divisdo; do vértice 17 segue em diregdo até
o0 Vértice 18 no rumo 83°00° SW, em uma disténcia de 6,81 m; do vértice 18 segue em direcdo até
o vértice 19 no rumo 06°59° NW, em uma disténcia de 17,48 m; do vértice 19 segue em direcdo
até o vértice 20 no rumo 83°00° SW, em uma disténcia de 37,69 my; do vértice 20 segue em
diregdo até o vértice B2, no rumo 01°04° SW, em uma disténcia de 72,54 m; do vértice B2 segue
em diregdo até o vértice B1, no rumo 67925 SE, em uma disténcia de 55,05 m; do vértice B1
segue em diregdo até o vértice 17, (inicio da descricdo), no rumo de 59932 NE, na extenséo de
81,80 m, fechando assim uma drea de 4.001,21m?2. Confrontacdo: Do vértice 16 ao vértice 17,
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MUNICIPIO DE BARIRI

confronta com a Area 2B deste desmembramento, do vértice 17 ao vértice B1 confronta com a
Area 2E deste desmembramento, do vértice B1 ao Vg’rt/'ce B confronta com a Avenida das
Industrias, do vértice B ao vértice 16 confronta com a Area Remanescente 2 da matricula 5.223
pertencente a Julio Luiz Neto (carta de arrematagdo expedida em 29/07/2.015).

Paragrafo unico. O valor de remuneragdo da concessdo de uso poderd ser revisto para a
readequagdo proporcional a drea utilizada, mediante avaliagéo do valor atualizado de locaco da
drea correspondente.”

Art. 2° Fica acrescido o artigo 4°-A a Lei n°® 4.666/2016, com a seguinte redac3do:

"Art. 4°-A Sem prejuizo do disposto no Art. 99 desta lej, se durante a execucio dos contratos de
concessdo de uso restar impossibilitada a manutengdo, pela parte concessiondria no respectivo
contrato, das condigoes estabelecidas no Art. 49, poderd o Poder Executivo manter o contrato, por
motivo de caso fortuito, forca maior ou razbes de interesse publico devidamente justificado, todos
comprovados ao Poder Concedente, visando a preservacdo dos empregos gerados.

Pardgrafo dnico. As condigdes definidas no Art. 4° serdo periodicamente avaliadas pelo Poder
concedente.”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Bariri, 04 de janeiro de 2024.
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Prefeito Municipal
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